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Estado de Mato Grosso 

LEI . N2 2 7~ DE 22 DE DEZE"BRO DE 1 966. 

Abre, no !eesouro do Estado,o crá 
dito especial de Cr$ 90.468.024,para 
o fim que especifica. 
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Faço saber que a Aeaembleia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no !eesouro do Estado,com vali -
dade para dois exereicios, o crédito especial no valor de 
Cr$ 90.468.024 ( NOVENTA MIIgÕES.~UA!eROCENTOS E 3ESSENTA E 
OIro MIL E VIN!eE E ~U~ CRUZEIROS), destinado à atender -
despesas de qualquer natureza com aquisição. transporte, dia 
tribuição e revenda aos produtores rurais de sementes, mudas 
defensivos agricolas, reprodutores e materiais agro pecuáriOS • 

• Artigo 22 -Para fazer face as despesas mencionadas no 
artigo anterior fica anulada a importância de Cr$ 90.468.024 
( NOVENU IIILIIOES "UA!eROCE!l!eOS E SESSEli!eA E OITO IIIL E VI! 
!eE E QUA!eRO CRUZEIROS), prevista na Lei n2 2 618, de 23 de 
maio de 1 966. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, de dezembro de 
~ 

1 966, 1452 da Independencia 
, 

e 782 da Republic 

• 


